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PROJETO DE LEI N° -ii 3/2023. 

Concede o Título de Cidadão Acriano ao 

Ilustríssimo Senhor LUIZ DE GONZAGA 

PASSOS FERREIRA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica concedido o Título de Cidadão Acriano ao Ilustríssimo 

Senhor LUIZ DE GONZAGA PASSOS FERREIRA. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 01 de agosto de 2023. 

Deputado PEDRO LONGO - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, Senhores Deputados e Deputadas, proponho à 

Assembleia Legislativa do Acre que conceda o TÍTULO DE CIDADÃO ACRIANO ao 

Ilustríssimo Senhor LUIZ DE GONZAGA PASSOS FERREIRA, nascido em 24 de dezembro 

de 1949 na cidade de Manicoré, Amazonas, e radicado na cidade de Rio Branco, Acre, desde 

os seus 10 anos de idade. 

O Senhor Luiz de Gonzaga, fruto de uma família numerosa, veio para 

o Acre ainda na infância, estabeleceu raízes e construiu aqui a sua história, contribuindo para 

o crescimento e o desenvolvimento do nosso Estado. Este cidadão, desde muito cedo, provou 

sua dedicação ao Acre, tanto na esfera profissional quanto na esfera pessoal. 

Após servir ao exército no Rio de Janeiro, retornou à sua amada terra 

acriana para continuar sua contribuição ao progresso local. 

Na juventude, Gonzaga Ferreira foi um dos pioneiros da Polícia 

Militar do Acre, fazendo parte da primeira Wnu de soldados, sinalizando seu 

comprometimento com a segurança e a ordem em nosso Estado. 

Luiz de Gonzaga não se limitou a contribuir apenas através do 

serviço público, mas também como empreendedor. Iniciou sua jornada empresarial no ramo 

da cerâmica em 1983, criando empregos e promovendo o desenvolvimento econômico local. 

Mais tarde, em 1988, fundou a Empresa Marmoré Ltda, Distribuidora da Cervejaria 

Antarctica e da Cervejaria Belco, que gerou ainda mais oportunidades de trabalho, fortaleceu 

a economia local e contribuiu para as melhorias do bairro das Placas e Adjacências. 

Com a acriana Maria Erinéa Souza Ferreira, com quem é casado 

desde 1979 e tem quatro filhos, o Senhor Luiz de Conzaga fez do Acre seu lar, provando o 

seu amor e dedicação a esta terra. Aproveitou as oportunidades educacionais que o Acre 

oferece, formando-se em Administração e, posteriormente, em Direito, demonstrando a 

importância da educação contínua e o valor da dedicação à aprendizagem. 
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Em razão do relevante trabalho realizado no Estado do Acre e 

considerando sua contribuição para o crescimento e desenvolvimento da nossa sociedade, 

solicito aos ilustres pares a aprovação desta honraria. 

Ao longo de sua vida, o Senhor Luiz de Conzaga evidenciou, em seus 

atos e ações, que é merecedor desta distinção, pois sempre esteve comprometido com o 

desenvolvimento e a prosperidade do Estado do Acre e seu povo. 

Assim, com a presente justificativa, tenho a honra de pedir aos nobres 

pares a aprovação do Projeto de Lei que concede o TÍTULO DE CIDADÃO ACRIANO ao 

Ilustríssimo Senhor LUIZ DE GONZAGA PASSOS FERREIRA. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 01 de agosto de 2023. 

Deputado PEDRO LONGO - FiM 
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